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CAMARA MUNICIPAl,. DE ARARAQUARA 
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LEI NQ 346 

/ De 23 de setembro ue 1954 

Autoriza o Chef·J elo Executi
vo a contrair empréstimo e 
dá outras providencias.-

O PREFEITO DO I.JnfiC!PIO DE ARA.'lAQUA...'U, Es
tado de São Paulo, de acOrdo com o ~ue decretou a. Câmara Mu
nicipal em sessão de 23 de setembro de 1954, promulga a se
guinte lei : 

Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de 
Arara~uara, autorizada a contrair um empréstimo com o Banco 
do Estado de São Paulo S.A., sob qualquer modalidade, até o 
valOr de ~800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), podendo 
para esse fim emitir cambiais ou assinar quais~uer contratos, 
pelo prazo e demais condições que forem ajustadas.-

Artigo 22 - Para efetuar o empréstimo, fi
ca a Prefeitura r,:unic ipal autorizada a dar ao referido esta
belecimento bancário, em caução ou penhor mercantil, os pro
ventos que tem a receber junto ao Tesouro do Estado, atinen
tes ao excesso da arrecadação 3st2.dual sObre a Municipal, e.:.. 
xercício de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois).-

Artigo 3º - O produto do empréstimo se des 
tina, específicadamente, ao pagamento dos salários, dos venci
mentos e dos proventos dos servidores municipais.-

Artigo 4º - A operação será contabilizada 
no orçamento do pr6ximo exercício, consignando-se as dotações 
necessárias ao seu resgate.~ 

Artigo 52 - ~sta lei entrará em vigOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 23 (vinte e tres) 
de setembro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 126, do livro competente n2 2.-


